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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
Número da Certidão: 91749/2025 Validade: 31/03/2026

CERTIFICAMOS que a empresa abaixo mencionada está registrada neste Conselho, nos termos da
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS  que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Regional  de
Engenharia e  Agronomia de Goiás -  CREA-GO,  estando habilitada a exercer  suas atividades,
circunscritas à(s) atribuição(ções) de seu/sua(s) responsável(veis) técnico(as).

CERTIFICAMOS,  ainda, que esta Certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos(as) responsáveis
técnicos(as) abaixo citados(as), dentro de suas respectivas atribuições.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: RG DA SILVA EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: RICARDO EVENTOS
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada
Capital Social: R$ 20.000,00 CNPJ: 31.970.454/0001-19
Registro: 32712/RF Data de Registro no Crea-GO: 06/12/2021

ENDEREÇO

Logradouro: Rua Pedro Ludovico N.º: 355
CEP: 75675000 Bairro: Centro
Cidade: Corumbaíba UF: GO

OBJETIVOS SOCIAIS

ALUGUEL, LOCACAO E MONTAGEM DE TENDAS, ESTANDES, PALCOS, COBERTURAS,BANHEIROS QUIMICOS E
PORTATEIS, SOM PROFISSIONAL, FREEZER E FABRICACAO DETENDAS.

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

BRUNO HENRIQUE ARAUJO VIEIRA
Título: Engenheiro Civil
Data de Entrada: 06/12/2021 RNP: 1015736670
Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO DO CONFEA N° 218/73, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NOS
ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23.569/33, EXCETO: PORTOS, RIOS E CANAIS E PONTES.
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INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica e de seu/sua(s) responsáveis técnicos(as) na presente data.
b) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da Empresa, e perderá sua validade caso ocorram
quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
c) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
d) Este documento é válido em todo o território nacional.
e) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 04/12/2025 17:11:08.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: adca94b8
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 221541/2025 Validade: 31/03/2026

CERTIFICAMOS que o(a) profissional abaixo mencionado(a) está registrado(a) neste Conselho,
nos termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o(a) referido(a) profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO(A) PROFISSIONAL

Nome: BRUNO HENRIQUE ARAUJO VIEIRA
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1015736670 CPF: ***.073.75*-**
Número da Carteira: 1015736670D-GO Crea de Origem: GO
Data de Registro no CONFEA: 01/09/2016 Data de Registro no Crea-GO: 02/09/2016

ANUIDADES

Exercício: 2025 à vista

Exercício: 2024 à vista

Exercício: 2023 à vista

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO CIVIL
Data de Inclusão: 01/09/2016 Situação: Definitivo
Atribuições: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO DO CONFEA N° 218/73, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NOS
ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23.569/33, EXCETO: PORTOS, RIOS, CANAIS E PONTES.
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INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 24/04/2025 14:21:14.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 30a94245



Certidão de Acervo Técnico n° 1020220000095 
Data: 19/01/2022 Hora: 11:40:00 

Código de Controle: QQFLZCF

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020220000095
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional BRUNO HENRIQUE ARAUJO VIEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ART abaixo
descriminada(s):
Profissional: BRUNO HENRIQUE ARAUJO VIEIRA RNP: 1015736670 Registro: 1015736670D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil

Nº ART: 1020210293482...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 29/12/2021 .. Baixada em: 14/01/2022 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: RG DA SILVA EVENTOS -.. Registro CREA-GO: 32712........................

Contratante: RG DA SILVA EVENTOS..................... CPF/CNPJ: 31.970.454/0001-19

Rua R3............................ Número: 35.....
Bairro: SERRA DA
GALGA........... CEP: 75680-000

Quadra: 0......... Lote: 0......... Complemento: .................... Cidade: Corumbaiba....................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (64....)99607-2108..
Contrato: 0......... Celebrado em: 28/12/2021 Valor R$: 300,00.........
Vinculada a ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Avenida BELCHIOR DE GODOY............. Número: S/N....
Bairro: CENTRO........................ CEP: 75770-000...........
Quadra: S/N....... Lote: S/N....... Complemento: ......................... Cidade: Anhanguera....................-GO
Data de Inic io: 30/12/2021 Previsão término: 02/01/2022 Coordenadas Geográficas: -18.335641,-48.219707
Finalidade: Outro.......... Código/Obra pública: ..........
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHANGUERA...... CPF/CNPJ: 01.127.430/0001-31
E-Mail: .................... Fone: (64....) 3469-1265.

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO MONTAGEM ESTRUTURA METALICA , 653,00 METROS QUADRADOS;

Observações

ANOTAÇÃO DE TENDAS COM COBERTURA ANTI-CHAMAS: 5 TENDAS 10X10m = 500M², 14 TENDAS 3X3m = 126M², 3
TENDAS CAMARIM 3X3m = 27M². REFERENTE A COMEMORAÇÃO DE FIM ANO EM ANHANGUERA GO, EVENTO ESTE DE
RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHANGUERA GO.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 30/12/2021 até 02/01/2022. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 22000474 a 22000474, o atestado contendo <1> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico - profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
62220/2022

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br

 











 



 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

POR PRAZO INDETERMINADO 

CONTRATANTE: 

RG DA SILVA EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 31.970.454/0001-19, com sede à R Pedro Ludovico N:355, neste ato representada 

por seu representante legal, Sr. Ricardo Gonçalves da Silva, inscrito no CPF nº 

977.665.501-72, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 

Wicttor Augusto Fonseca da Silva, Engenheiro Eletricista, inscrito no CPF 

nº043.658.721-17, portador do CREA nº 1019582251-GO, com endereço profissional 

na Rua Francisco Martins de Almeida N02 Ouvidor, doravante denominado 

CONTRATADO. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 

Serviços Técnicos Especializados, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, 

bem como pelos artigos 593 a 609 do Código Civil. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos profissionais de 

Engenharia Elétrica, consistentes em: 

I – Elaboração de projetos elétricos para eventos; 

II – Dimensionamento de carga elétrica para estruturas temporárias; 

III – Emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA; 

IV – Acompanhamento técnico de montagem e desmontagem elétrica; 

V – Vistoria técnica e emissão de laudos quando necessário; 

VI – Suporte técnico para regularização junto ao Corpo de Bombeiros e concessionária 

de energia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA DA 

CONTRATAÇÃO 

O presente instrumento possui natureza civil, inexistindo vínculo empregatício entre as 

partes, nos termos do art. 593 do Código Civil. 



O CONTRATADO atuará com autonomia técnica, sem subordinação jurídica, podendo 

prestar serviços a terceiros. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, iniciando-se na data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO 

Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO: 

(x) Valor fixo mensal de R$ 1.000,00 

ou 

(x) Valor por evento/projeto, conforme proposta específica previamente aprovada. 

O pagamento será realizado até o dia 05 do mês subsequente à prestação dos serviços, 

mediante apresentação de nota fiscal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO 

São obrigações do CONTRATADO: 

I – Executar os serviços com observância das normas técnicas da ABNT e resoluções do 

CONFEA/CREA; 

II – Emitir ART quando exigido; 

III – Manter regularidade profissional perante o CREA; 

IV – Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços executados; 

V – Cumprir prazos previamente ajustados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 

I – Fornecer todas as informações técnicas necessárias; 

II – Disponibilizar acesso aos locais dos eventos; 

III – Efetuar os pagamentos nos prazos ajustados; 

IV – Cumprir exigências técnicas apontadas pelo profissional responsável. 



 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA 

O CONTRATADO responderá tecnicamente pelos serviços que estiverem sob sua 

responsabilidade, conforme legislação profissional aplicável. 

A CONTRATANTE será responsável pelo cumprimento das orientações técnicas 

emitidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO SIGILO 

O CONTRATADO compromete-se a manter sigilo sobre informações comerciais, 

técnicas e estratégicas da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

I – Por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias; 

II – Imediatamente, em caso de descumprimento contratual; 

III – Por comum acordo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações poderá ensejar multa equivalente a ___% do valor 

médio mensal contratado, sem prejuízo de indenização por perdas e danos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Catalão-GO, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes deste contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor. 



Local e data: Ouvidor 25 de fevereiro de 2026 

 

RG DA SILVA EVENTOS 

CNPJ: 31.970.454/0001-19 

Ricardo Gonçalves da Silva 

CPF: 977.665.501-72 

 

Assinatura: ___________________________ 

 

CONTRATADO 

Nome: Wicttor Augusto Fonseca da Silva 

CPF: 043.658.721-17 

CREA: 1019582251-GO 

 

Assinatura: ___________________________ 

 

 

R G DA SILVA 
EVENTOS 
LTDA:319704540001
19

Assinado de forma digital 
por R G DA SILVA EVENTOS 
LTDA:31970454000119 
Dados: 2026.03.02 21:48:35 
-03'00'



Stamp





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: R G DA SILVA EVENTOS LTDA
CNPJ: 31.970.454/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:27:36 do dia 01/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/08/2026.
Código de controle da certidão: 8311.6748.F708.5BD7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 60866869

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
R G DA SILVA EVENTOS LTDA 31.970.454/0001-19

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.461.191.551 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 1 MARCO DE 2026 HORA: 18:26:31:5



  

ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBAIBA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA

CONTRIBUINTE

 
 
DADOS DO CONTRIBUINTE

 R G DA SILVA EVENTOS LTDA Nome / Razão Social:

 31.970.454/0001-19 CPF/CNPJ:

   CORUMBAÍBA-GOCidade:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

, para os fins de direito, que o   supracitado,  , deCertifica-se 1 - Contribuinte NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS

natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

, até a presente data.CORUMBAIBA

 o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas,Ressalvando

relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda, através de seu

Departamento de Arrecadação.

 

 

 Dados de Autenticação

 Certidão Número: 09952 - 1 

01/03/2026 Emitido em: 

  Validade: 11/03/2026

k2bOGk0cVTWS Código Verificador: 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

©PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBAIBA - Impresso por 01/03/2026 - PORTAL DE SERVIÇOS em domingo, 01 de março de 2026 às 18:30:41



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.970.454/0001-19
Razão

Social: R G DA SILVA EVENTOS LTDA

Endereço: RUA PEDRO LUDOVICO 355 / CENTRO / CORUMBAIBA / GO / 75675-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2026 a 23/03/2026

Certificação Número: 2026022203255116299086

Informação obtida em 01/03/2026 18:28:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/03/2026, 18:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: R G DA SILVA EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.970.454/0001-19
Certidão nº: 12925363/2026
Expedição: 01/03/2026, às 18:28:09
Validade: 28/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que R G DA SILVA EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.970.454/0001-19, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
31.970.454/0001-19

Inscrição Estadual
10.913.783-3

Cadastro Atualizado em
26/02/2026 12:46:34

Nome Empresarial
R G DA SILVA EVENTOS LTDA

Contribuinte?
Sim

Nome Fantasia
RICARDO EVENTOS

Endereço Estabelecimento
RUA  PEDRO LUDOVICO, nº 355, CENTRO - CORUMBAIBA GO, CEP: 75.675-000

Atividade Econômica

     Atividade Principal
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

     Atividade Secundária
1354500 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos
4329101 - Instalação de painéis publicitários
9001905 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação
3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
7729202 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
7729299 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:
---

Data Final de Contrato:
---

Regime de Apuração:
Micro EPP/Simples Nacional

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
04/04/2022

Data de Cadastramento:
04/04/2022

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações
Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.



Data da Consulta
02/03/2026 21:51:12

https://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp
https://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp


24/02/2027

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE
EDIFICAÇÃO PREVIAMENTE CERTIFICADA

PROTOCOLO:
31884/26

31.970.454/0001-19

R G DA SILVA EVENTOS LTDA

RUA PEDRO LUDOVICO, QD.:N/A LT.:N/A, Nº 355, CENTRO, CORUMBAÍBA, 75675-000

OCUPAÇÃO/USO

9º BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR

RAZÃO SOCIAL

FINALIDADE

CNAE PRINCIPAL

ENDEREÇO

DIVISÃO

DESCRIÇÃO

CARGA DE INCÊNDIO ÁREA DO ESTABELECIMENTO

30.0 m²

OBM RESPONSÁVEL DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

		ATENÇÃO!
Verifique a autenticidade deste documento no site:

Código de controle do CERCON: 243f8a9689114

https://siapi.bombeiros.go.gov.br/validarCerconWeb.jsf

Telefone para dúvidas e consultas:64-34546650

24/02/2026

Comercial C-2

aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto

LICENCIAMENTO FACILITADO

7739003

400.0 MJ/m²

9º BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR - 9bbm@bombeiros.go.gov.br
avenida d, qd.: c, 18, parque das brisas, caldas novas, 75690-000

Este Certificado de Conformidade deve permanecer na edificação e ser afixado em local visível ao público.

O Corpo de Bombeiros Militar poderá verificar, a qualquer tempo, as informações e declarações prestadas.

O protocolo deste processo poderá ser cancelado para verificação caso seja constatada alguma irregularidade nas
informações prestadas no ato do cadastro.

A manutenção das medidas de Segurança Contra Incêndio e Pânico ficará a cargo do responsável, a qualquer título, pela
edificação ou área de risco.

No caso de qualquer infração, o responsável, a qualquer título, estará sujeito às sanções previstas na Lei 15.802/2006
(cassação, multa, interdição, embargo e outras).

É CRIME:
   -Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro. Artigo 297 Cód. Penal.
   -Omitir declarações ou prestar informações falsas em documento público. Artigo 299 Cód. Penal .

CPF/CNPJ





Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO

ART Obra ou serviço
1020250316866

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
1. Responsável Técnico(a)

BRUNO HENRIQUE ARAUJO VIEIRA RNP: 1015736670
Título profissional: Engenheiro Civil, Registro: 1015736670D-GO
Empresa contratada: RG DA SILVA EVENTOS LTDA - Registro CREA-GO: 32712
2. Dados do Contrato
Contratante: RG DA SILVA EVENTOS CPF/CNPJ: 31.970.454/0001-19
Rua R3, Nº 35 Bairro: SERRA DA GALGA CEP: 75680-000
Quadra: 0 Lote: 0 Complemento: Cidade: Corumbaiba-GO
E-Mail: Fone: (64)99607-2108
Contrato: 0 Celebrado em: 25/10/2025 Valor Obra/Serviço R$: 300,00

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável
3. Dados da Obra/Serviço
Avenida ORCALINO SANTOS, Nº S/N Bairro: CENTRO CEP: 75670-000
Quadra: S/N Lote: S/N Complemento: PRAÇA CENTRAL Cidade: Marzagao-GO
Data de Inicio: 25/10/2025 Previsão término: 25/10/2025 Coordenadas Geográficas: -17.982080,-48.641363
Finalidade: Outro
Proprietário(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE MARZAGÃO CPF/CNPJ: 01.174.580/0001-04
E-Mail: Fone: (64) 996416525 Tipo de proprietário(a): Pessoa

Jurídica de Direito Público
4. Atividade Técnica
ATUACAO Quantidade Unidade
    MONTAGEM ESTRUTURA METALICA 591,00 METROS QUADRADOS

O registro da A.R.T. não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do
documento apenas ocorrerá se as atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do(a) Profissional. As
informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter

seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO.
Após a conclusão das atividades técnicas o(a) profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ANOTAÇÃO DE MONTAGEM DE TENDAS COM LONAS ANTI CHAMAS, PALCO E BACKDROP. 1 PALCO 8X7m (ALTURA DO
PISO 1,00M)= 56M²; 1 BACKDROP 9X3M = 27M², 7 TENDAS 4x4M = 112M²; 4 TENDAS 3x3M = 36M²; 1 COBERTURA 2
ÁGUAS 12x30m = 360M². REFERENTE A EVENTO NO MUNICÍPIO DE MARZAGÃO - GO (INAUGURAÇÃO DE PRAÇA),
EVENTO ESTE DE RESPONSABILIDADE DOS ORGANIZADORES.
6. Declarações
Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de
2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.
7. Entidade de Classe
NENHUMA
8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

__________________, ____ de _____________ de _____
Local                                                       Data

__________________________________________________
BRUNO HENRIQUE ARAUJO VIEIRA - CPF: 012.073.751-52

__________________________________________________
RG DA SILVA EVENTOS - CPF/CNPJ: 31.970.454/0001-19

9. Informações
- A ART é válida somente após a conferência e o CREA-GO receber a
informação do PAGAMENTO PELO BANCO.
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.creago.org.br.
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do(a)
profissional e do(a) contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. O
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART.

www.creago.org.br   atendimento@creago.org.br
Tel: (62) 3221-6200  

Valor da ART:
103,03

Registrada em
23/10/2025

Valor Pago
R$ 103,03

Nosso Numero
28320690125308913

Situação
Registrada/OK

  Não possui
Livro de Ordem

Não Possui
CAT/CAO

23/10/2025, 13:17 Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res. 1.137/2023

https://www3.crea-go.org.br/art1025/funcoes/form_impressao.php?NUMERO_DA_ART=1020250316866 1/1



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO

ART Obra ou serviço
1020250185696

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
1. Responsável Técnico(a)

BRUNO HENRIQUE ARAUJO VIEIRA RNP: 1015736670
Título profissional: Engenheiro Civil, Registro: 1015736670D-GO
Empresa contratada: RG DA SILVA EVENTOS LTDA - Registro CREA-GO: 32712
2. Dados do Contrato
Contratante: RG DA SILVA EVENTOS CPF/CNPJ: 31.970.454/0001-19
Rua R3, Nº 35 Bairro: SERRA DA GALGA CEP: 75680-000
Quadra: 0 Lote: 0 Complemento: Cidade: Corumbaiba-GO
E-Mail: Fone: (64)99607-2108
Contrato: 0 Celebrado em: 27/06/2025 Valor Obra/Serviço R$: 300,00

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável
3. Dados da Obra/Serviço
Avenida CORONEL LEVINO LOPES, Nº S/N Bairro: CENTRO CEP: 75720-000

Quadra: S/N Lote: S/N Complemento: PRAÇA DAS
MÃES Cidade: Tres Ranchos-GO

Data de Inicio: 27/06/2025 Previsão término: 28/06/2025 Coordenadas Geográficas: -18.356248,-47.781414
Finalidade: Outro
Proprietário(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS CPF/CNPJ: 01.304.286/0001-61
E-Mail: Fone: (64) 3967-8000 Tipo de proprietário(a): Pessoa

Jurídica de Direito Público
4. Atividade Técnica
ATUACAO Quantidade Unidade
    MONTAGEM ESTRUTURA METALICA 474,00 METROS QUADRADOS
    MONTAGEM ESTRUTURA METALICA 30,00 METROS

O registro da A.R.T. não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do
documento apenas ocorrerá se as atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do(a) Profissional. As
informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter

seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO.
Após a conclusão das atividades técnicas o(a) profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ANOTAÇÃO DE MONTAGEM DE TENDAS COM LONA ANTI-CHAMAS, GRADIL DISCIPLINADOR E PALCO PEQUENO. 3
TENDAS 10x10m=300m²; 4 TENDAS 6x6 = 144m²; 1 PALCO 6x5m COM 50 DE ALTURA = 30m² E 30 METROS DE GRADIL
DISCIPLINADOR. REFERENTE A EVENTO (FESTA JUNINA) EM TRÊS RANCHOS - GO, EVENTO ESTE DE
RESPONSABILIDADE DOS ORGANIZADORES.
6. Declarações
Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de
2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.
7. Entidade de Classe
NENHUMA
8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

__________________, ____ de _____________ de _____
Local                                                       Data

__________________________________________________
BRUNO HENRIQUE ARAUJO VIEIRA - CPF: 012.073.751-52

__________________________________________________
RG DA SILVA EVENTOS - CPF/CNPJ: 31.970.454/0001-19

9. Informações
- A ART é válida somente após a conferência e o CREA-GO receber a
informação do PAGAMENTO PELO BANCO.
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.creago.org.br.
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do(a)
profissional e do(a) contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. O
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART.

www.creago.org.br   atendimento@creago.org.br
Tel: (62) 3221-6200  

Valor da ART:
103,03

Registrada em
26/06/2025

Valor Pago
R$ 103,03

Nosso Numero
28320690125180511

Situação
Registrada/OK

  Não possui
Livro de Ordem

Não Possui
CAT/CAO

26/06/2025, 13:48 Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res. 1.137/2023

https://www3.crea-go.org.br/art1025/funcoes/form_impressao.php?NUMERO_DA_ART=1020250185696 1/1


	Certidão de Regularidade Fiscal

